
INDICAÇÃO Nº 
934
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, no sentido de serem alocados recursos do orçamento do exercício em curso destinados a atender a despesas com custeio para a Santa Casa de Misericórdia do município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração que os recursos recebidos para pagamento dos serviços prestados ao SUS, não são suficientes para  atender as despesas com os serviços de assistência prestada a toda a população o que leva os hospitais filantrópicos ao endividamento com bancos e fornecedores. Contudo, a Santa Casa não deixa de dar continuidade do atendimento à população, viabilizando com qualidade o direito de todo cidadão à saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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